
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDRO DELLABELLA FERREIRA (SANDRO IRMÃO) 
 
 
Ementa:
 
Art. 1º – Fica concedido a COMENDA “MAESTRO RAUL SAMPAIO”, destinada a maestros,
regentes ou músicos de bandas musicais, bandas marciais, fanfarras ou orquestras no
âmbito do município, conforme Resolução nº 369/2018, a “Flávio Góis Marão”.
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